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Ata número 1 da Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Ciências Naturais em 2024.

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala 
Multiuso localizada no térreo do Prédio P3, reuniu-se a Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em 
Ciências Naturais do Centro de Ciência e Tecnologia da Universidade Estadual do Norte-Fluminense Darcy Ribeiro, sob 
a presidência do professor Sergio Luis Cardoso. Além do presidente, registrou-se a participação dos seguintes integrantes 
da Comissão: professor Marcelo Gomes da Silva, professor Luís Guilherme Mansor Basso, professor Victor Gomes Lima 
Ferraz, professor Rodrigo Rodrigues de Oliveira, Wagner Henrique Ferreira Vianna de Oliveira Gamas – Representante 
dos Mestrandos, Clícia Azeredo Gomes - Representante dos Doutorandos e Jailse Vasconcelos Tougeiro - Representante 
convidada dos Técnicos Administrativos do PPGCN. Iniciou-se a análise dos itens da pauta. 1 - Ata de reuniões da 
CCPPGCN: 1.1 - Ata 10 - reunião realizada em 12/12/2023 - A Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu aprovar a 
Ata número 10 da reunião da Comissão Coordenadora do PPGCN realizada em 12/12/2023. 1.2 - Ata 11 - reunião 
realizada em 18/12/2023 - A Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu aprovar a Ata número 11 da reunião da 
Comissão Coordenadora do PPGCN realizada em 18/12/2023. 2. Aprovações Ad Referendum da coordenação: 2.1 - 
Afastamento de estudantes para Doutorado Sanduíche - A Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu homologar a 
aprovação da solicitação de afastamento do país para realização de doutorado sanduíche no exterior, feita pelos dos 
estudantes Kaíque Carvalho da Silva e Luel Maximiano de Oliveira Costa. 2.2 - Requerimentos de Defesa de 
Dissertação - A Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu homologar a aprovação dos Requerimentos de Defesa de 
Dissertação, conforme registrado no Anexo 1. 2.3 - Requerimentos de Defesa de Tese - A Comissão Coordenadora do 
PPGCN decidiu homologar a aprovação dos Requerimentos de Defesa de Dissertação, conforme registrado no Anexo 2. 
2.4 - Requerimentos de Defesa de Projeto de Dissertação - A Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu homologar a 
aprovação dos Requerimentos de Defesa de Dissertação, conforme registrado no Anexo 3. 2.5 - Requerimentos de 
Defesa de Projeto de Tese - A Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu homologar a aprovação dos Requerimentos 
de Defesa de Dissertação, conforme registrado no Anexo 4. 2.6 - Requerimento para Exame de Qualificação - Luel 
Maximiano de Oliveira Costa - A Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu homologar a aprovação da Banca 
Examinadora da Qualificação do estudante Luel Maximiano de Oliveira Costa, composta pelos professores Maria Cristina 
Canela Gazotti, Juraci Aparecido Sampaio, Herval Ramos Paes Junior, Nickson Perini e Divinomar Severino. 2.7 - 
Resultado da Defesas de Projeto de Elias Souza Ribeiro - A Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu homologar a 
aprovação do resultado da Defesa de Projeto do estudante Elias Souza Ribeiro, na qual o estudante foi considerado 
aprovado. 2.8 - Resultado da Defesa de Dissertação de Kethleen Duarte Crespo Soares - A Comissão Coordenadora 
do PPGCN decidiu homologar a aprovação do resultado da Defesa de Dissertação da estudante Kethleen Duarte Crespo 
Soares, na qual a estudante foi considerada aprovada. 2.9 - Resultado da Defesa de Dissertação de Thaluana da Silva 
Gonçalves Boschoski - A Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu homologar a aprovação do resultado da Defesa de 
Dissertação da estudante Thaluana da Silva Gonçalves Boschoski, na qual a estudante foi considerada aprovada. 2.10 - 
Edital PPGCN-PMD-2024-1 - Passagem mestrado para doutorado - A Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu 
homologar a aprovação do Edital PPGCN – PMD – 001/2024 para seleção de candidatos regularmente matriculados no 
Curso de Mestrado Acadêmico do PPGCN para passagem direta para o Curso de Doutorado Acadêmico do PPGCN sem 
defesa de dissertação de mestrado, conforme registrado no Anexo 5. 2.11 - Edital_PPGCN.FAPERJ NOTA 10.2024-1 - 
SELEÇÃO DE MESTRADO E DOUTORADO - A Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu homologar a 
aprovação do Edital PPGCN-FAPERJ-NOTA 10 – 2024-1 – Mestrado e Doutorado para seleção de candidatos para Bolsa 
FAPERJ Mestrado e Doutorado Nota 10, conforme registrado no Anexo 6. 2.12 - Resultado da Defesa de Dissertação 
de Bárbara Velasco Holender - A Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu homologar a aprovação do resultado da 
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Defesa de Dissertação da estudante Bárbara Velasco Holender, na qual a estudante foi considerada aprovada. 2.13 - 
Resultado da Defesa de Dissertação de Tayná de Oliveira Costa - A Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu 
homologar a aprovação do resultado da Defesa de Dissertação da estudante Tayná de Oliveira Costai, na qual a estudante 
foi considerada aprovada. 3 - Requerimentos de Prorrogação de Defesa - 3.1 - Prorrogação de Defesa de Dissertação 
- Anna Luiza de Souza Pereira - A Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu aprovar a prorrogação da Defesa de 
Dissertação da estudante Anna Luiza de Souza Pereira por um período de 5 meses. 3.2 - Prorrogação de Defesa de Tese 
- Priscila dos Santos Caetano - A Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu aprovar a prorrogação da Defesa de Tese 
da estudante Priscila dos Santos Caetano por um período de 4 meses. 3.3 - Prorrogação de Defesa de Projeto de 
Dissertação - Wagner Henrique Ferreira Vianna de Oliveira Gamas - A Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu 
aprovar a prorrogação da Defesa de Projeto de Dissertação do estudante Wagner Henrique Ferreira Vianna de Oliveira 
Gamas por um período de 1 mês. 3.4 - Prorrogação de Defesa de Projeto de Dissertação - Rosana Ribeiro Rangel - A 
Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu aprovar a prorrogação da Defesa de Projeto de Dissertação da estudante 
Rosana Ribeiro Rangel por um período de 1 mês. 4 - Resultado de Defesas: 4.1 - Defesa de Projeto de Mestrado de 
Manuella Henrique dos Santos. 4.2 - Defesa de Projeto de Mestrado de Laura Nogueira Monteiro - 4.3 - Defesa de 
Tese de Doutorado de Ronald dos Santos Merlin. 4.4 - Defesa de Projeto de Mestrado de Ana Paula de Souza 
Figueiredo. 4.5 - Defesa de Projeto de Doutorado de Eloá Corrêa Lessa Tostes. 4.6 - Defesa de Projeto de Mestrado 
de Fadi Simon de Souza Magalhães. 4.7 - Defesa de Dissertação de Mestrado de Bárbara Velasco Holender. 4.8 - 
Defesa de Tese de Doutorado de Gedmar Santos Carvalho. 4.9 - Defesa de Dissertação de Mestrado de Letícia 
Andrade Simões Lopes - A Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu aprovar o resultado das Defesas relacionadas 
nos itens 4.1 a 4.9, nas quais os estudantes foram considerados aprovados. 5 - Solicitação de coorientação - Professor 
Marcelo Gomes da Silva - A Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu aprovar a solicitação para que o professor 
Marcelo Gomes da Silva atue como coorientador da Dissertação de Mestrado do estudante Arthur George Tissi Batista. 6 
- Solicitação de credenciamento temporário da Professora Cristiane dos Santos Vergílio para Coorientação - A 
Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu indeferir a solicitação de credenciamento temporário da professora Cristiane 
dos Santos Vergílio para coorientação da estudante Anna Luiza de Souza Pereira, considerando: a) que a estudantes está 
em fase final do curso e que a coorientação deveria ter sido solicitada anteriormente; b) que a estudante deveria concluir o 
curso até 06/03/2024 e solicitou prorrogação de Defesa até 06/08/2024.  7 - Criação das Disciplinas Química de 
Organometálicos I e Química de Organometálicos II - A Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu: a) solicitar que 
o professor Diêgo Nunes Faria reavalie a proposta de criação das disciplinas Química de Organometálicos I e Química de 
Organometálicos II, verificando a possibilidade de sintetizar as ementas em uma única disciplina; b) Reavaliar a proposta 
em outra oportunidade. 8 - Banca Seleção FAPERJ 10 mestrado e doutorado - A Comissão Coordenadora do PPGCN 
decidiu estabelecer que as Comissões de Seleção de estudantes do PPGCN para a Bolsa FAPERJ Nota 10 deverão ser 
formadas com a participação dos professores que fazem parte da Comissão Coordenadora do PPGCN. 9 - Resolução - 
bolsas x vínculo empregatício - A Comissão Coordenadora do PPGCN analisou a minuta de Resolução referente à 
concessão de bolsas de Mestrado e Doutorado no âmbito do Programa de Pós-Graduação em Ciências Naturais da 
Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro. A Coordenação fará a revisão final do texto após aprovação 
da Resolição COLAC sobre a implementação inicial e o acúmulo de bolsas de mestrado e doutorado concedidas pela 
CAPES no âmbito da Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro. 10 - Outros assuntos: A Coordenação 
solicitou a inclusão de mais um item na pauta. Diante do parecer favorável da Comissão, passou-se a análise da 
solicitação das estudantes Amanda Monteiro Pinto Barreto e Ana Paula de Souza Figueiredo de não desligamento do 
Programa de Pós-Graduação em Ciências Naturais, devido ao Coeficiente de Rendimento Acumulado obtido no segundo 
semestre do curso de Doutorado do PPGCN. As estudantes ingressaram em 2023.1 e no semestre 2023.2 obtiveram o 
Coeficiente de Rendimento Acumulado de "1.5", não atendendo ao Item II do Art. 42 do Regimento da Pós-Graduação da 
UENF. Após análise dos documentos enviados pelas estudantes, a Comissão coordenadora do PPGCN decidiu: a) aprovar 
a permanência da estudante Amanda Monteiro Pinto Barreto no curso de Doutorado, e a permanência da estudante Ana 
Paula de Souza Figueiredo no Curso de Mestrado; b) Informar às referidas estudantes que deverão obter no terceiro 
período letivo, e nos subseqüentes, coeficiente de rendimento acumulado maior que 2,0 (dois), conforme Item III do Art. 
42 do Regimento da Pós-Graduação da UENF. Nada mais havendo a tratar, às dezoito horas e vinte minutos encerrou-se a 
reunião. Eu secretária ad hoc lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, dato e assino juntamente com os membros da 
Comissão presentes.
 
Sergio Luis Cardoso - Coordenador
Marcelo Gomes da Silva - Representante Docente 
Luís Guilherme Mansor Basso - Representante Docente 
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Victor Gomes Lima Ferraz - Representante Docente
Rodrigo Rodrigues de Oliveira – Representante Docente
Wagner Henrique Ferreira Vianna de Oliveira Gamas - Representante dos Mestrandos
Clícia Azeredo Gomes - Representante dos Doutorandos
Jailse Vasconcelos Tougeiro - Representante convidada dos Técnicos Administrativos 
 

ANEXO 1
REQUERIMENTOS DE DEFESA DE DISSERTAÇÃO
REFERENTE AO ITEM 2.2 DA PAUTA

Requerimentos de Defesa de Dissertação - Mestrado

Estudante Banca Examinadora
Kethleen Duarte Crespo Soares

    
Membros Titulares

    
Ivo José Curcino Vieira - orientador
Edmilson José Maria
Maria Aparecida Aride Bertonceli
Lara Fonseca Barbosa Siqueira - IFF

 

    
Membros Suplentes

    
Rafaela Oliveira Ferreira

Laiza Pessanha Pereira
    
Membros Titulares

    
Edmilson José Maria - orientador
Rodrigo Rodrigues de Oliveira
Ivo José Curcino Vieira
Solange Silva Samarão
Milena Gonçalves Curcino Vieira - IFF

 

    
Membros Suplentes

    
Wagner da Silva Terra
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Letícia Andrade Simões Lopes
    
Membros Titulares

    
Marcelo Gomes da Silva - orientador
Maria Priscila Pessanha de Castro
Marcelo Silva Sthel
Bruno José Rodrigues Alves - EMBRAPA

 

    
Membros Suplentes

    
Guilherme Rodrigues Lima
Leonardo Mota de Oliveira

Maria Fernanda de Almeida
    
Membros Titulares

    
Rodrigo Rodrigues de Oliveira - orientador
Carlos Roberto Ribeiro Matos
Milena Gonçalves Curcino Vieira - IIFF
Solange Silva Samarão

 

    
Membros Suplentes

    
Marco Antonio Guimarães Barbosa Gomes
Fernanda Manhães Braga Gonçalves
Ivo José Curcino Vieira

Tayná de Oliveira Costa
    
Membros Titulares

    
Murilo de Oliveira Souza - orientador
Jefferson Rodrigues de Souza
Maria Tereza Weitzel Dias Carneiro - UFES
Mariana Ramos de Almeda - UFMG

 

    
Membros Suplentes

    
Daniel Coelho Ferreira
Maria Cristina Canela
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Thaluana Silva Goncalves Boschoski
    
Membros Titulares

    
Roberto Weider de Assis Franco - orientador
Dayvison Felismindo Lima - coorientador
Inácio Abreu Pestana - UFF
Keltony Aquino Ferreira - UFF
Marcelo Gomes Almeida

 

    
Membros Suplentes

    
Carlos Eduardo Veiga Carvalho

Bárbara Velasco Holender
    
Membros Titulares

    
Eliane Barbosa Santos - orientador
Maria Gertrudes Alvarez Justi da Silva
José Ricardo Siqueira 
Wanderson Luiz Silva - UFRJ

 

    
Membros Suplentes

    
Nivaldo Silveira Ferreira

Lara Azeredo Braz
    
Membros Titulares

    
Carlos Eduardo Batista de Sousa - orientador
Victor Gomes Lima Ferraz
Wander Gomes Ney - IFF
Renata Lacerda Caldas - IFF

 

    
Membros Suplentes

    
Pierre Schwartz Auge - IFF
Julia Pessanha Barros Souza
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Stephani Correa Ferreira
    
Membros Titulares

    
Fernando José Luna de Oliveira - orientador
Victor Gomes Lima Ferraz
Simonne Teixeira
Larissa Codeço Crespo - IFF
Érica Luciana de Souza Silva - IFF

 

    
Membros Suplentes

    
Julia Pessanha Barros Souza

 

ANEXO 2
REQUERIMENTOS DE DEFESA DE TESE
REFERENTE AO ITEM 2.3 DA PAUTA
 
Requerimentos de Defesa de Tese - Doutorado
 

Estudante Banca Examinadora
Gedmar Santos Carvalho

    
Membros Titulares

    
Fernando José Luna de Oliveira - orientador
Marília Paixão Linhares - UFRJ
Érica Renata de Souza - UFMG
Paula Mousinho Martins

 

    
Membros Suplentes

    
Cassiana Barreto Hygino Machado - IFF
Maria Priscila Pessanha de Castro

 

ANEXO 3
REQUERIMENTOS DE DEFESA DE PROJETO DE DISSERTAÇÃO
REFERENTE AO ITEM 2.4 DA PAUTA
 
Requerimentos de Defesa de Projeto de Dissertação - Mestrado

Estudante Banca Examinadora
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Adriele da Silva Tostes
    
Membros Titulares

    
Fernando José Luna de Oliveira-orientador
Aline Chaves Intorne 
Yone Maria Gonzaga UFMG 
Erika Bastos Arantes - UFF

 

    
Membros Suplentes

    
Victor Gomes Lima Ferraz

Ana Paula de Souza Figueiredo
    
Membros Titulares

    
Murilo de Oliveira Souza - orientador
Maria Cristina Canela 
Benigno Sánchez Cabrero - FOTOAIR
Eliane Barbosa Santos

Arthur George Tissi Batista
    
Membros Titulares

    
Maria Priscila Pessanha de Castro - orientadora
Marcelo Gomes da Silva
Guilherme Rodrigues - UFES
Mila Vieira da Rocha - IFF

 

    
Membros Suplentes

    
Marcelo Silva Sthel
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Caio Araujo Corrêa
    
Membros Titulares

    
Carlos Roberto Ribeiro de Matos-orientadora
Edmilson José Maria
Rodrigo Rodrigues de Oliveira

 

    
Membros Suplentes

    
Leda Mathias

Douglas da Silva Ferreira
    
Membros Titulares

    
Eliane Barbosa Santos - orientadora
José Ricardo Siqueira
Jader Lugon Junior - IFF

 

    
Membros Suplentes

    
Nivaldo Silveira Ferreira

Fadi Simon de Souza Magalhães
    
Membros Titulares

    
Luis Guilherme Mansor Basso - orientador
Roberto Weider de Assis Franco
Gabriel Bonan Taveira

    
Membros Suplentes

    
Érica de Oliveira Mello
André Oliveira Guimarães
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Gustavo Victor Tissi Batista
    
Membros Titulares

    
Luís Guilherme Mansor Basso - orientador
Pablo Leite Bernardo 
Sérgio Henrique Seabra

 

    
Membros Suplentes

    
Maria Aparecida Aride Bertonceli
Sergio Luis Cardoso

Laura Camargo Dornellas Vidigal Juliano
    
Membros Titulares

    
Luana Pereira de Moraes - orientadora
Meire Lelis Leal Martins
Fabio da Costa Henry
Larissa Leandro da Cruz - UES

 

    
Membros Suplentes

    
Érica Cruz - USP
Daniela Barros de Oliveira Ribeiro

 
Laura Nogueira Monteiro

    
Membros Titulares

    
Rodrigo Rodrigues de Oliveira - orientadora
Camila Chaves Ramos
Thatiana Lopes Biá Ventura Simão

 

    
Membros Suplentes

    
Fernanda Manhães Braga Gonçalves
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Lennon Favaris Reis
    
Membros Titulares

    
Maria Cristina Canela Gazotti - orientadora
Jefferson Rodrigues de Souza
Murilo de Oliveira Souza

 

    
Membros Suplentes

    
Thiago Moreira de Rezende Araújo - IFF
Cibele Maria Stuvanin de Almeida

Manuella Henrique dos Santos
    
Membros Titulares

    
Simonne Teixeira - orientadora
Victor Gomes Lima Ferraz
Larissa Codeço Crespo

Rosana Ribeiro Rangel
    
Membros Titulares

    
Pablo Leite Bernardo - orientador
Angelo Márcio de Souza Gomes
Jefferson Rodrigues de Souza

 

    
Membros Suplentes

    
Wellington Wallace Miguel Melo
Max Eric Soffner

Tayná da Silva Picanço
    
Membros Titulares

    
Murilo de Oliveira Souza - Orientador
Maria Cristina Canela Gazotti
Roberta Cerasi Urban - UFSCAR

 

    
Membros Suplentes

    
Sergio Luis Cardoso
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Thúlio Lauzino Finamör Pereira
    
Membros Titulares

    
Fernando José Luna de Oliveira - orientador
Simonne Teixeira
Márcio Toledo Rodrigues - IFF
Samuel Nepomuceno Ferreira - IFF

 

    
Membros Suplentes

    
Victor Gomes Lima Ferraz

 

Wagner Henrique Ferreira Vianna de Oliveira 
Gamas     

Membros Titulares

    
Pablo Leite Bernardo - orientador
Angelo Márcio de Souza Gomes
Max Eric Soffner

 

    
Membros Suplentes

    
Wellington Wallace Miguel Melo
Jefferson Rodrigues de Souza

 

ANEXO 4
REQUERIMENTOS DE DEFESA DE PROJETO DE TESE
REFERENTE AO ITEM 2.5 DA PAUTA

Requerimentos de Defesa de Projeto de Tese - Doutorado

Estudante Banca Examinadora
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Daniel da Silva Santos
    
Membros Titulares

    
Marcelo Gomes da Silva - Orientador
Fábio Lopes Olivares
Guilherme Rodrigues Lima - UFES
Bruno José Rodrigues Alves - EMBRAPA

 

    
Membros Suplentes

    
Maria Priscila Pessanha de Castro

Amanda Monteiro Pinto Barreto
    
Membros Titulares

    
Victor Gomes Lima Ferraz - orientador
Rosana Aparecida Giacomini
Sergio Luis Cardoso
Angellyne Moço Rangel - IFF

Chirlei de Fátima Rodrigues
    
Membros Titulares

    
Fernando José Luna de Oliveira - orientador
Victor Gomes Lima Ferraz
Carlos Eduardo Batista de Sousa
Ingrid Nunes Derossi - UFTM
 
 

    
Membros Suplentes 

    
            André Luiz Herzog Cardoso

Maria Priscila Pessanha de Castro
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Eloá Corrêa Lessa Tostes
    
Membros Titulares

    
Cibele Maria Stivanin de Almeida-orientadrora
Carlos Eduardo Veiga de Carvalho
Karoline Fernanda Ferreira Agostinho
Hassan Jerdy Leandro - UNIFESSPA
Maria Cristina Canela Gazotti

 

    
Membros Suplentes

    
Marcos Sarmet Moreira de Barros Salomão
Jefferson Rodrigues de Souza

Wanderson Junior dos Santos Chagas
    
Membros Titulares

    
Sergio Luis Cardoso - orientador
Cassiana Carolina Montagner - UNICAMP
Maria Cristina Canela
Thâmara Figueiredo Menezes Cavalcanti

 

    
Membros Suplentes

    
Cláudia Pombo Sodré

 
ANEXO 5
EDITAL PPGCN-PMD-2024-1 - PASSAGEM MESTRADO PARA O DOUTORADO
REFERENTE AO ITEM 2.10 DA PAUTA
 
Programa de Pós-Graduação em Ciências Naturais (PPGCN UENF)
Edital PPGCN – PMD – 001/2024
Seleção de candidatos regularmente matriculados no Curso de Mestrado Acadêmico do PPGCN para passagem
direta para o Curso de Doutorado Acadêmico do PPGCN sem defesa de dissertação de mestrado
 
O Programa de Pós-Graduação em Ciências Naturais da Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy
Ribeiro torna pública as normas do processo seletivo para a passagem de discentes de mestrado, regularmente
matriculados no PPGCN, para o curso de Doutorado do PPGCN sem defesa de dissertação de mestrado, de
acordo com os requisitos estabelecidos pela Resolução CPPG nº01/2022.

1. DA FINALIDADE
1. Selecionar discentes, regularmente matriculados no Curso de Mestrado Acadêmico do Programa de

Pós-Graduação em Ciências Naturais da UENF, para dispensa em caráter excepcional, da exigência
de título de mestre para admissão no curso de doutorado do programa, desde que atendam aos
requisitos da Resolução CPPG nº 01/2022 e as demais exigências deste edital.
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2. DA QUANTIDADE VAGAS
1. Serão disponibilizadas 08 (oito) vagas para a passagem do Curso de Mestrado para o Curso de

Doutorado do PPGCN
2. As vagas estão destinadas à Área única de Concentração do Programa em Ciências Naturais e para

as seguintes linhas de pesquisa: Bio-Orgânica e Bio-inorgânica (2 vagas); Ciências Ambientais (2
vagas); Ciência e Tecnologia de Materiais (2 vagas) e Ensino de Ciências (2 vagas).

3. Os candidatos inscritos serão classificados em ordem decrescente da nota final de avaliação para
cada linha de pesquisa. Somente os candidatos classificados dentro do número de vagas ofertadas
para a respetiva linha de pesquisa serão considerados aprovados para a passagem do curso de
mestrado para o curso de doutorado.

3. DAS EXIGÊNCIAS E REQUISITOS
1. A dispensa do título de mestre para admissão no curso de doutorado deve resultar do

reconhecimento do desempenho acadêmico excecional atingido pelo candidato durante sua
formação, e claramente demonstrado no processo de passagem direta de mestrado acadêmico para
doutorado sem a defesa de dissertação;

2. Poderão se inscrever e participar dos exames de passagem direta de Curso de Mestrado Acadêmico
para Curso de Doutorado Acadêmico, sem defesa do título de mestre, alunos regulares de curso de
Mestrado Acadêmico do Programa de Pós-Graduação que possuam dedicação exclusiva ao
Programa, e que tenham completado no mínimo 12 meses e no máximo 14 meses de tempo de
matrícula no Curso de Mestrado Acadêmico.

3. Para ter sua candidatura homologada, o candidato ao processo deverá atender os seguintes
requisitos mínimos:

I - ter integralizado os créditos nas disciplinas obrigatórias;
II - ter cursado um mínimo de 25 créditos em disciplinas;
III - ter coeficiente de rendimento acumulado (C.R.A) igual ou superior a 2,7 (dois e sete) ou avaliação conceitual
equivalente por parte da Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação (CCPPG), nos casos onde a
atribuição de C.R.A. não for possível para os períodos que antecederem à candidatura;
IV - ter efetuado a defesa do projeto de mestrado dentro do prazo regular estabelecido pelo regimento (sem
prorrogações);
V - estar em dia com toda a documentação e possuir “Nada consta”, junto à Secretaria Acadêmica da UENF, das
obrigações até a data de inscrição;
VI - ter sido aprovado no exame de proficiência em língua inglesa de acordo com as normas regimentais da
UENF.
 

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. No ato de inscrição os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos:
I - Carta de próprio punho do candidato solicitando a inscrição do exame e explicitando os
motivos e as justificativas para a participação no processo;
II - Carta do orientador concordando com a solicitação do aluno e apresentando suas perspectivas quanto a
realização do exame pelo aluno candidato;
III - Extrato escolar do candidato;
IV - Currículo Lattes do candidato devidamente comprovado;
V - Currículo Lattes do orientador;
VI - Plano de pesquisa indicando explicitamente todas as alterações que viabilizam a conversão do projeto de
dissertação em projeto de tese com as respectivas mudanças de cronograma apresentadas de forma comparativa;
VII - “Nada consta” da Secretaria Acadêmica da UENF em relação ao cumprimento regular de suas obrigações
até a data de inscrição.
 

5. PROCESSO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
1. A avaliação será feita por comissões examinadoras especialmente nomeadas pela Comissão

Coordenadora do Programa, compostas por quatro professores doutores e pelo orientador do aluno
sendo: dois professores doutores credenciados como professores permanentes do Programa de Pós-
Graduação da UENF e, dois professores doutores de instituições externas à UENF credenciados em
programas de pós-graduação Stricto Sensu que atuem em áreas e/ou linhas de pesquisa correlatas às
linhas de pesquisa dos candidatos. Um dos membros da comissão avaliadora dentre os credenciados
no Programa deverá atuar também em outra área e/ou linha de pesquisa diferente daquela dos
candidatos.
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2. O Exame de passagem direta do aluno do Curso de Mestrado Acadêmico para o Curso de
Doutorado Acadêmico sem o título de mestre, consistirá na defesa do projeto de doutorado, análise
curricular e entrevista por parte da comissão examinadora que deverá decidir se aprova ou não o
ingresso do aluno no Curso de Doutorado Acadêmico

3. A defesa de projeto de doutorado seguirá as mesmas normas estabelecidas pelo Programa de Pós-
Graduação para o processo adotado em relação aos alunos matriculados regularmente no
Doutorado

4. Serão aplicados como critérios de avaliação e classificação:

I - Avaliação e defesa do projeto de pesquisa de doutorado (peso 3)
II - Avaliação do Desempenho e Atividades desenvolvidas durante a Graduação (peso 1)
III- Avaliação do Desempenho e atividades desenvolvidas durante o período de Mestrado (peso 2)

5. Para cada um dos itens de avaliação será atribuída pela comissão uma nota de zero (0,00) a dez (10,00).
6. Candidatos com média aritmética inferior a (7,0) em qualquer um dos itens de avaliação acima serão

considerados eliminados
7. Candidatos com média ponderada final igual ou superior a sete (7,0) serão considerados classificados.
8. A classificação será organizada em ordem decrescente de notas para cada uma das linhas de pesquisa dos

níveis, sendo considerados aprovados os candidatos com as maiores médias até o limite do número de
vagas ofertadas para cada linha de pesquisa.

 

6. DO CRONOGRAMA

Período de inscrição: 04 a 18 de março de 2024
Homologação das inscrições: 19 de março de 2024
Seleção pelas Comissões: de 25 de março a 19 abril de 2024
Divulgação de resultados: até 19 de abril de 2024
Recursos: de 19 a 22 de abril de 2024
Resultado Final : 23 de abril de 2024
Data limite para alteração de matrícula para o doutorado: 22/07/2024
 

7. CONSIDERAÇÕES GERAIS
1. A comissão examinadora, se aprovar a passagem direta do aluno do Curso de Mestrado Acadêmico

para o Curso de Doutorado sem o título de mestre, poderá, se julgar conveniente, sugerir
modificações no projeto de pesquisa de doutorado apresentado. Essas modificações deverão ser
realizadas em um prazo de 30 dias e homologadas pela Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação da
UENF.

2. A Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação encaminhará os resultados à Câmara
de Pesquisa e Pós-Graduação da UENF (CPPG) solicitando a dispensa do título de mestre para a
Matrícula no Curso de Doutorado Acadêmico, de acordo com o disposto no Art. 18-§ 1º e § 2º do
Regimento Geral da Pós-Graduação Stricto Sensu da UENF, tendo como base a Resolução CPPG nº
01/2022 e a Resolução específica do Programa.

3. Em caso de aprovação e homologação pela Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação da UENF (CPPG),
após a realização da matrícula no Curso de Doutorado Acadêmico, o aluno deverá obedecer os
prazos inerentes ao curso de doutorado, tendo como data de matrícula a mesma data de ingresso no
Curso de Mestrado Acadêmico.

4. A aprovação e homologação da passagem direta do aluno do Curso de Mestrado Acadêmico para o
Curso de Doutorado sem o título de mestre, por parte da CPPG, implicará também na aprovação
no Exame de Projeto de Tese de Doutorado do aluno.

5. O candidato aprovado terá até 3 meses após a data de sua aprovação para efetivar sua matrícula no
curso de doutorado ou cancelar sua participação no processo seletivo de passagem do mestrado
para o doutorado.

6. .O candidato que possuir bolsa de pós-graduação em nível de mestrado e optar pela matrícula no
doutorado será indicado para uma bolsa de doutorado, caso exista cota de bolsa disponível no
Programa.

7. É de responsabilidade do orientador e do candidato o conhecimento integral e cumprimento das
exigências deste edital
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ANEXO 6
EDITAL PPGCN-FAPERJ NOTA 10.2024-1 - SELEÇÃO DE MESTRADO E DOUTORADO
REFERENTE AO ITEM 2.11 DA PAUTA
 
Edital PPGCN-FAPERJ-NOTA 10 – 2024-1 – Mestrado e Doutorado
Seleção de candidatos para Bolsa FAPERJ Mestrado e Doutorado Nota 10
Programa de Pós-Graduação em Ciências Naturais
(PPGCN UENF)
 
O Programa de Pós-Graduação em Ciências Naturais da Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy
Ribeiro torna pública as normas do processo seletivo de discente(s) de mestrado regularmente matriculados no
PPGCN para pleitear(em) bolsa FAPERJ de Mestrado Nota 10 atendendo as normas do Edital FAPERJ N0
03/2024.

1. DA FINALIDADE
1. O Programa Bolsa Mestrado Nota 10 da FAPERJ tem como objetivo Incentivar os Programas de

Pós-Graduação do Estado do Rio de Janeiro de significativa excelência, mediante a concessão de
bolsas especiais a alunos de mestrado com destacado desempenho acadêmico

 

2. DA QUANTIDADE DE BOLSAS NOTA 10 DE MESTRADO E DOUTORADO
1. A FAPERJ disponibilizará uma (01) Bolsa de Mestrado e uma (01) Bolsa de Doutorado para alunos

do Programa de Pós-graduação em Ciências Naturais da UENF que atendam todos os requisitos do
edital FAPERJ N0 03/2024.

2. A categoria Bolsa de Mestrado Nota 10 contempla apenas os últimos 12 (doze) meses de curso para
alunos de mestrado (130 ao 240 mês). A categoria Bolsa de Doutorado Nota 10 contempla apenas os
últimos 24 (vinte e quatro) meses de curso para alunos de doutorado (250 ao 480 mês).

3. O Programa Bolsa Nota 10 não admite substituição de bolsista.
4. Não é admitida a concessão de Bolsas FAPERJ Nota 10 a partir do 250 mês de ingresso do aluno de

mestrado e partir do 400 mês de ingresso do aluno doutorado respectivamente.
5. No âmbito do Programa Bolsa Nota 10 bolsistas de mestrado e de doutorado não podem solicitar

renovação.
6. Valor da bolsa de Mestrado NOTA 10 é de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais) e o valor da

bolsa de Doutorado NOTA 10 é de R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais)
3. DO CANDIDATO E DOCUMENTOS PARA A INSCRIÇÃO

1. Estar regularmente matriculado(a) como aluno(a) de mestrado ou aluno de doutorado no Programa
de Pós-Graduação em Ciências Naturais da UENF.

2. Atender a todos os requisitos e exigências do Edital FAPERJ N0 03/2024
3. Ter concluído o número de créditos obrigatórios e, integralizado no mínimo 25 créditos para o

mestrado e 35 créditos para o doutorado.
4. Ter defendido e sido aprovado no projeto de dissertação para o mestrado e projeto de tese para o

doutorado.
5. Ter ingressado no programa no mínimo há 12 meses para o mestrado e há no mínimo 24 meses

para o doutorado completados até a data de submissão da proposta no SISFAPERJ
6. Demonstrar a publicação de artigos como um dos autores em Revistas estrato Qualis A e B

(unificado)
7. Ter bom desempenho acadêmico (CR ≥ 2,5).
8. Possuir proficiência na língua estrangeira de acordo com as exigências do Programa
9. Possuir o registro ORCID que fornece um identificador único voltado para a área acadêmica e de

pesquisa. O registro é gratuito e pode ser realizado no site https://orcid.org/.
10. Apresentar carta de seu orientador à Coordenação do PPGCN solicitando a candidatura do seu

orientando.
11. Apresentar o Currículo Lattes atualizado até o mês anterior a data limite de inscrição

 

4. DA INSCRIÇÃO
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O candidato deverá enviar toda a documentação descrita no item 3 com os respetivos comprovantes em um
arquivo pdf (Faperj-10-inscrição-nome do candidato.pdf) e documentos e comprovantes necessários para
avaliação conforme item 5 em outro arquivo (Faperj-10-comprovantes-nome do candidato.pdf) por e-mail para o
endereço pgcn@uenf.br, destacando o assunto Seleção Bolsa Nota 10 FAPERJ/PPGCN-2024. Na mensagem o
candidato deverá solicitar a sua inscrição.
 

5. PROCESSO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
1. A seleção será realizada por uma comissão indicada pela Comissão Coordenadora do PPGCN

composta por 3 (três) docentes permanentes que analisará as candidaturas habilitadas, observando-
se os critérios estabelecidos no item 3 deste edital.

2. Serão aplicados como critérios de avaliação e classificação para os candidatos:

- Avaliação do Histórico Escolar e Desempenho Acadêmico do candidato antes do ingresso no mestrado
- Avaliação do Histórico Escolar e Desempenho Acadêmico do candidato após o ingresso no mestrado
- Avaliação da produção bibliográfica, técnica e artística do candidato antes do ingresso no mestrado
- Avaliação da produção bibliográfica, técnica e artística do candidato após o ingresso no mestrado.

3. Para cada um dos itens de avaliação do item 5.2 será atribuída pela comissão uma nota de zero (0,00) a dez
(10,00)

4. Candidatos com média aritmética inferior a (7,0) serão considerados eliminados
5. Candidatos com média aritmética igual ou superior a sete (7,0) serão considerados classificados.
6. A classificação será organizada em ordem decrescente sendo considerados aprovados os candidatos com as

maiores medias até o limite do número de vagas ofertadas.

 

6. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Período de inscrição: 26 de fevereiro a 07 de Março de 2024
Seleção pela Comissão: até 11 de março de 2024
Divulgação de resultados: até 12 de março de 2024
Recursos: de 13 a 14 de março de 2024
Resultado do Recurso: 15 de março de 2024
Submissão da proposta no SisFAPERJ (Anexo II edital FAPERJ): até 21 de março de 2024
Divulgação do resultado preliminar pela FAPERJ: a partir de abril de2024
Interposição de recursos junto à FAPERJ: 7 dias úteis a partir da divulgação do resultado
Divulgação do Resultado final pela FAPERJ: a partir de maio de 2024
Ativação do processo de bolsa para pagamento: após assinatura do termo de outorga

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. É de responsabilidade do orientador e do candidato o conhecimento integral e cumprimento das exigências
deste edital e dos procedimentos estabelecidos no Edital FAPERJ para submissão da proposta por meio do
SisFAPERJ.

 

 

Campos dos Goytacazes, 27 de fevereiro de 2024

Documento assinado eletronicamente por Jailse Vasconcelos Tougeiro, Técnica, em 15/04/2024, às
09:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por Sérgio Luis Cardoso, Coordenador, em 15/04/2024, às
15:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Luis Guilherme Mansor Basso, Professor, em 16/04/2024,
às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Victor Gomes Lima Ferraz, Professor, em 16/04/2024, às
14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Clícia Azeredo Gomes, Usuário Externo, em 18/04/2024, às
11:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Gomes da Silva, Professor, em 17/05/2024, às
08:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Rodrigues de Oliveira, Professor, em 20/05/2024,
às 13:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 71433479 e
o código CRC B4B1CA3A.

Referência: Processo nº SEI-260002/001772/2024 SEI nº 71433479

Avenida Alberto Lamego, 2000, - Bairro Pq. Califórnia, Campos dos Goytacazes/RJ, CEP 28013-602
Telefone: - www.uenf.br  
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